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PORTARIA Nº 179/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder à servidora pública municipal Daniela de Cassia Ludvirges
Baque, investida no cargo de Auxiliar de Serviços de Limpeza, matrícula nº 21693,
com base no artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a concessão de 07
(sete) dias de luto (27/05/2026 a 02/06/2026), em razão do falecimento de sua
avó Maria dos Santos Lopes, conforme consta na certidão de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 27 de maio de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 180/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

RESOLVE:

Artigo 1º - Conceder ao servidor público municipal Daniel dos Santos Ludvirges,
investido no cargo de Auxiliar de Serviços Operacionais, matrícula nº 21622, com
base no artigo 88, inciso I, da lei municipal nº 029/2003, a concessão de 07 (sete)
dias de luto (27/05/2026 a 02/06/2026), em razão do falecimento de sua avó Maria
dos Santos Lopes, conforme consta na certidão de óbito em anexo.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura, com efeitos
retroativos a 27 de maio de 2026.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 181/2026

O Senhor ELCIO JOSÉ VIDAL, Prefeito Municipal de Santana do Itararé, Estado
do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,

CONSIDERANDO que a enfermidade está comprovada em Relatório médico
formulado pelo médico psiquiatra Dr. Rodolfo Genesio Izac CRM-PR 38304;

CONSIDERANDO que no presente ato estão preenchidos os requisitos legais
constante do artigo 64, caput e §2º da Lei Municipal nº 029/2003, resguardados
o princípio da legalidade e o interesse público primário;

CONSIDERANDO o ofício nº 029/2026 da Escola Municipal do Campo Euclides
Barbosa de Oliveira;

RESOLVE:

Artigo 1º - Colocar a servidora pública municipal Josilda Ferreira Alves da Silva,
investida no cargo de Professora, matrícula nº 3601, em READAPTAÇÃO na
Escola Municipal do Campo Euclides Barbosa de Oliveira no cargo de Agente
Escolar pelo período de 30 (trinta) dias.

Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua assinatura.

Artigo 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Santana do Itararé, 29 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO Nº 038/2026
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 015/2026, NOS
TERMOS DO ART. 75, INC. XV DA LEI 14.133/2021. (Lei de Licitações e
Contratos) e Decreto Municipal 015/2023.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EMPRESAS
DO ESTADO DO PARANÁ - SEBRAE/PR
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONSULTORIA EM GESTÃO E DE CONSULTORIAS NAS ÁREAS DE
INOVAÇÃO E TECNOLOGIA, PELAS EMPRESAS CREDENCIADAS DO
SEBRAE/PR NO PROJETO EMPREENDEDORISMO E GESTÃO DO NORTE
PIONEIRO DO PARANÁ E AMBIENTE DE NEGÓCIOS DO NORTE PIONEIRO
DO PARANÁ.

Valor: R$ 144.000,00 (cento e quarenta e quatro mil reais).

Data da Assinatura do Contrato: 26/05/2026.
Data da Vigência do Contrato: 31/12/2026.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 016/2026
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2026.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: ANTONIO DINIZ & FILHO LTDA - ME
CNPJ: 81.134.371/0001-68
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES RESFRIADAS DESTINADAS PARA A
ESCOLA DO CAMPO EUCLIDES BARBOSA DE OLIVEIRA, CENTRO
MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFANTIL, HOSPITAL MUNICIPAL E CENTRO DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). O FORNECIMENTO
DEVERÁ OCORRER DE FORMA FRACIONADA, CONFORME A
NECESSIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 469.307,10 (quatrocentos e sessenta e nove mil trezentos e sete reais
e dez centavos).

Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 28/05/2026.
Data da Vigência da Ata de Registro de Preço: 28/05/2027.
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EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 017/2026
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2026.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: SILVA E PAIVA AÇOUGUE LTDA - ME
CNPJ: 07.132.729/0001-60
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES RESFRIADAS DESTINADAS PARA A
ESCOLA DO CAMPO EUCLIDES BARBOSA DE OLIVEIRA, CENTRO
MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFANTIL, HOSPITAL MUNICIPAL E CENTRO DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). O FORNECIMENTO
DEVERÁ OCORRER DE FORMA FRACIONADA, CONFORME A
NECESSIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 149.408,60 (cento e quarenta e nove mil quatrocentos e oito reais e
sessenta centavos).

Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 28/05/2026.
Data da Vigência da Ata de Registro de Preço: 28/05/2027.

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 018/2026
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N° 011/2026.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ - PR
CONTRATADA: TEIXEIRA SANTOS DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA -
ME
CNPJ: 51.005.852/0001-02
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CARNES RESFRIADAS DESTINADAS PARA A
ESCOLA DO CAMPO EUCLIDES BARBOSA DE OLIVEIRA, CENTRO
MUNICIPAL EDUCAÇÃO INFANTIL, HOSPITAL MUNICIPAL E CENTRO DE
REFERÊNCIA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL (CRAS). O FORNECIMENTO
DEVERÁ OCORRER DE FORMA FRACIONADA, CONFORME A
NECESSIDADE, DURANTE O PERÍODO DE 12 MESES.

Valor: R$ 276.873,00 (duzentos e setenta e seis mil oitocentos e setenta e três
reais).

Data da Assinatura da Ata de Registro de Preço: 28/05/2026.
Data da Vigência da Ata de Registro de Preço: 28/05/2027.

RATIFICAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 039/2026
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2026

Considerando-se as manifestações carreadas, a fundamentação jurídica
apresentada e a instrução do presente processo, Ratifico o ato da Agente de
Contratação, juntamente com a comissão de apoio que declarou dispensável a
Licitação com fundamento no artigo 75 inciso II, da Lei 14.133/2021 (Lei de
Licitações e Contratos) e Decreto Municipal  015/2023, a favor da empresa
MAKRO TREINAMENTO E FORMAÇÃO DE PROFISSIONAL LTDA – ME
inscrita no CNPJ sob o nº 21.496.430/0001-16, para a prestação de serviços
especializados para realização da Conferência Extraordinária da Cidade,
a ser realizada na modalidade presencial, visando atender às necessidades
da Secretaria Municipal de Administração, no valor total de R$ 3.897,00 (três
mil oitocentos e noventa e sete reais).

Face ao disposto no artigo 72, inciso VIII da lei 14.133/2021 e em consonância
Parágrafo Único do referido artigo, uma vez que o processo se encontra
devidamente instruído.

Publique-se.

Santana do Itararé, 29 de maio de 2026.

ELCIO JOSÉ VIDAL
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 023/2025
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 022/2025
BASE LEGAL: ART 104, I, C/C 107 DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: MARCOS VITELLBO DE ALMEIDA - ME
CNPJ: 57.765.145/0001-09
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA MINISTRAR AULAS DE
MÚSICA PARA INSTRUMENTOS DE SOPRO E PERCUSSÃO, PARA ATENDER
AO PROJETO DA BANDA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12 MESES, PARA
A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES.

Valor Total do Primeiro Termo Aditivo: R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 29/05/2026.
Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 30/05/2027.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº 024/2025
REFERENTE AO PROCESSO DE DISPENSA LICITAÇÃO Nº 022/2025
BASE LEGAL: ART 104, I, C/C 107 DA LEI 14.133/2021.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ITARARÉ
CONTRATADA: RAYSSA LAGOS VITELLBO - ME
CNPJ: 58.438.404/0001-41
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA MINISTRAR AULAS DE
CORPO COREOGRÁFICO, PELOTÃO DE BANDEIRA E BALIZA, PARA
ATENDER AO PROJETO DA BANDA MUNICIPAL, PELO PERÍODO DE 12
MESES, PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DA CULTURA.

REFERENTE: PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
POR MAIS 12 (DOZE) MESES.

Valor Total do Primeiro Termo Aditivo: R$ 18.000,00 (dezoito mil reais).

Data da Assinatura do Primeiro Termo Aditivo: 29/05/2026.
Data da Vigência do Primeiro Termo Aditivo: 30/05/2027.
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AUDIÊNCIA PUBLICA
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